PARECER N.º   609, DE 2004

DE RELATOR ESPECIAL, em substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de lei n.º 1087, de 2003

De autoria do Deputado Geraldo Lopes, o projeto em tela tem o objetivo de estabelecer prazo para a contratação dos aprovados em concurso público promovido pelo Estado.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do  Regimento Interno Consolidado, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 130.ª a 134.ª Sessões Ordinárias, de 28/10  a 03/11/03,  não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em seguida, passou a propositura a tramitar  em regime de urgência, após aprovação do Requerimento de fls. 05.

De acordo com o disposto no § 1º do artigo 31 do regimento supracitado, foi  então a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça,  que  não a examinou no prazo regimental. Por esta razão, foi o Deputado Baleia Rossi designado Relator Especial para analisar a matéria, quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico,  manifestando-se favoravelmente à aprovação do projeto.

Na seqüência, foi a proposta encaminhada à Comissão de Administração Pública, que também não se manifestou no prazo regimental. Por esta razão, foi designado Relator Especial o Deputado João Caramez para analisar a matéria quanto ao mérito, tendo se  manifestado contrariamente à  sua aprovação.

Posteriormente, foi a proposta encaminhada à Comissão de Finanças e Orçamento para  análise dos aspectos previstos no § 3.º do artigo 31 do Regimento Interno. Contudo, o referido Órgão Técnico não se manifestou no prazo regimental, sendo este Deputado designado Relator Especial para apreciar o projeto.

Ao examinar os autos  constatamos que o artigo 3º da proposição prevê os recursos necessários para atender aos encargos decorrentes da aprovação da propositura, conforme estabelecido no artigo 25 da Carta Magna.

Observamos ainda, que não há qualquer óbice de natureza financeira ou orçamentária que impeça sua aprovação.

Pelo exposto, somos favoráveis  à aprovação do Projeto de lei n.º 1087, de 2003.

a) VINICIUS CAMARINHA - Relator  Especial

